
FEDERAÇÃO BRASILIENSE DESPORTIVA DOS SURDOS
Filiada à Confederação Brasileira de Desportos de Surdos – CBDS

Fundada em 04 de fevereiro de 2007
CNPJ nº 09.162.786/0001-18

EDITAL DE COTAÇÃO FBDS Nº 02/2023

PROCESSO: 71000.027618/2023-60
PROPOSTA TRANSFEREGOV: 010275/2023
CONVÊNIO OU TERMO DE FOMENTO: 941684/2023
OBJETO: REALIZAÇÃO DOS JOGOS ABERTOS DE SURDOS DO DISTRITO FEDERAL
ÓRGÃO CONCESSOR DO CONVÊNIO: SECRETARIA NACIONAL DE PARADESPORTO DO MINISTÉRIO DO ESPORTE
(SNPAR/MESP)
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

A FEDERAÇÃO BRASILIENSE DESPORTIVA DOS SURDOS, sigla FBDS, inscrita no CNPJ sob nº 09.162.786/0001-18,
fundada em 04 de fevereiro de 2007, se caracterizando como uma pessoa jurídica de direito privado, com sede à
SHCES Quadra 1405, Bloco J, Apto. 101, Cruzeiro Novo, CEP 70.658-460, Brasília/DF, torna público a abertura das
inscrições, na modalidade Concorrência, para o envio das propostas de orçamentos dos serviços e dos itens
necessários para atender o projeto desportivo “JOGOS ABERTOS DE SURDOS DO DISTRITO FEDERAL”, a ser
executado com recursos financeiros da Secretaria Nacional do Paradesporto do Ministério do Esporte
(SNPAR/MEsp), por meio da Emenda Parlamentar da Senadora Leila Barros.

1.OBJETO

1.1.O presente Edital de Cotação tem por objeto a contratação da prestação de serviços e aquisição/fornecimento
dos itens necessários para atender o projeto desportivo em tela. A relação dos serviços e itens necessários para o
referido projeto se encontra em Anexo Único do presente Edital de Cotação.

2.APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1.As empresas interessadas deverão enviar a proposta de orçamento assinada com os dados do responsável
para contatos, podendo ser com assinatura digitalizada ou digital, para o e-mail projeto@fbdsdf.org.br até o dia
18 de janeiro de 2024.

2.2.A proposta de orçamento deve constar as informações necessárias, tais como: especificação do serviço ou
item, quantidade, valor unitário e valor total, observando-se que não será necessário atender todos os itens e/ou
serviços das metas mencionadas no anexo para envio da proposta.

2.3.O prazo de validade das propostas será de, no mínimo, 30 (trinta) dias.

2.4.Ressalta-se que o envio das propostas das empresas interessadas não garante de imediato a contratação de
serviços e/ou aquisição dos itens.

3.SELEÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTA

3.1.A FBDS fará a classificação das propostas de acordo com o menor valor do item. Em igualdade de condições,
como critério de desempate, a decisão será através da Diretoria desta Federação.

3.2.Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital de Cotação, bem como
aquelas propostas que apresentarem os valores excessivos, assim consideradas aquelas que estiverem acima do
preço do mercado, ou manifestamente inexequíveis. Inclusive, a apresentação de qualquer dos documentos
solicitados no Edital de Cotação contendo emendas, rasuras, entrelinhas, ressalvas e interpretações ou
modificações de qualquer item deste Edital de Cotação e seus anexos, implicará na desclassificação da proposta da
empresa participante.
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3.3.Será lavrada a ata de verificação das propostas e assinada pela Diretoria da FBDS.

3.4.É facultada à Diretoria da FBDS ou autoridade superior, em qualquer fase do processo de seleção, a promoção
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a integração do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar originalmente na proposta.

3.5.Será admitida a complementação nos casos em que o formalismo esteja sobrepondo-se à forma necessária,
bem como, buscando sempre atenção ao princípio da competitividade.

3.6.A Diretoria da FBDS poderá realizar negociação com as empresas participantes, cujas propostas foram
classificadas, de forma sucessiva, e por escrito, buscando condições mais vantajosas para a execução do projeto
em tela. A obtenção de proposta substitutiva mais vantajosa importará na obrigatoriedade de sua apresentação
escrita e assinada pela empresa participante, não cabendo qualquer direito de reclamação das demais empresas
participantes.

3.7.Atendendo às questões de transparência, a Comissão julgadora divulgará o resultado do julgamento no site
institucional desta Federação: www.fbdsdf.org.br

4.INSTRUMENTO CONTRATUAL

4.1.A FBDS entrará em contato com a empresa proponente vencedora, solicitando o envio das informações
necessárias para efetivar o contrato de prestação de serviços ou aquisição dos itens em questão.

4.2.Nele deve constar as obrigações da FBDS, bem como também da empresa vencedora, para que o referido
projeto seja executado com êxito. E inclusive nele deve constar a descrição da contratação/aquisição do(s)
item(ns) necessário(s), prazo de execução/entrega, valor e vigência do contrato e dados bancários para o
pagamento.

5.PAGAMENTO

5.1.A fonte de recursos financeiros será por meio da emenda parlamentar destinada para a FBDS, através do
Termo de Fomento celebrado com a SNPAR/MEsp.

5.2.Desta forma, o pagamento será por meio do sistema TransfereGov e efetuado em uma única parcela ou mais
parcelas, de acordo com o plano de trabalho, pela Diretoria Financeira desta Federação, logo após apresentação
da(s) nota(s) fiscal(is), com as informações e os dados necessários do convênio, e contrato assinado entre a FBDS e
a empresa vencedora.

6.PENALIDADES

6.1.Se, por ocasião do julgamento deste Edital de Cotação, da formalização do instrumento contratual, ficar
comprovada a existência de irregularidades que denunciem dolo, má fé ou grave omissão por parte das empresas
participantes, estes, sem prejuízos das sanções legais cabíveis e a critério da FBDS poderão ficar impossibilitados
de contratação.

6.2.A FBDS poderá, a qualquer momento e em qualquer estágio que antecede a celebração do instrumento
contratual e a seu exclusivo critério, cancelar o presente processo de seleção, sem que caibam aos participantes
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações.

7.DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1.A simples participação do presente Edital de Cotação evidencia a aceitação das condições deste documento e
outros complementares, bem como ter o proponente examinado cuidadosamente seu objeto e se inteirado nos
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diversos aspectos que possam influir, direta ou indiretamente na contratação mencionada.

7.2.Todas as publicações, como alterações ou prorrogações deste Edital de Cotação, serão publicadas no site
institucional: www.fbdsdf.org.br

7.3.Todo e qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas surgidas durante a inscrição das propostas pelas
empresas interessadas, deverá ser enviado para e-mail projeto@fbdsdf.org.br

7.4.Caberá à FBDS a revogação e/ou anulação do presente Edital de Cotação. Os casos omissos serão resolvidos
pela Diretoria da FBDS.

Brasília, 13 de dezembro de 2023.
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ANEXO ÚNICO
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS E ITENS NECESSÁRIOS PARA PROPOSTAS DE ORÇAMENTO

CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Assessoria de projetos
Atividades: Apoiar a Coordenação Geral do Projeto (FBDS) no sistema
TransfereGov – formalização, execução e prestação de contas, inserção de toda
documentação na plataforma em acordo com as notas emitidas pelo
profissional contábil.
Carga horária: 20 horas semanais
Descrição: Empresa com conhecimento e experiência de elaboração, execução
e prestação de contas do projeto com emissão de relatório administrativo,
esportivo e financeiro.

3 Serviço

2

Intérprete de Libras (secretariado bilíngue)
Atividades: Receber e fazer chamadas telefônicas: orientação, informação e
encaminhamentos; controlar e acompanhar os trâmites do processo do projeto;
recepcionar e informar aos interessados sobre a tramitação dos processos;
receber, responder, redirecionar correspondência eletrônica; fazer documentos
em diferentes formatos, tais como ofícios; organizar e manter documentos e
arquivos do projeto; agendar e participar nos compromissos dos integrantes da
FBDS para acompanhamento de projeto; interpretar e traduzir a comunicação
em Libras entre os integrantes surdos e ouvintes nos compromissos da FBDS em
relação ao projeto; assessorar, gerenciando informações e auxiliando na
execução de suas tarefas administrativas relacionadas ao projeto; apoiar a
Secretaria em assuntos diversos relativos ao projeto; dentre outras atividades
necessárias para a boa e fiel execução do projeto.
Carga horária: 20 horas semanais
Descrição: Empresa com conhecimento e experiência de Secretariado e da
Tradução e Interpretação de Língua Brasileira de Sinais (Libras), onde o
profissional deverá ter conhecimentos avançados de Libras para comunicação
entre membros surdos da FBDS e ouvintes.

3 Serviço

3

Profissional Webdesign e Mídias Sociais
Atividades: Criar e desenvolver as artes gráficas como cartazes, banners e
faixas; criar, alterar e adaptar as artes para materiais impressos e virtuais;
definir a diagramação, na seleção de letras para textos e tratamento de
imagens; dentre outras ações necessárias para a boa e fiel execução do projeto
desportivo conveniado.
Carga horária: 20 horas semanais
Descrição: Empresa com conhecimento e experiência de elaboração e
divulgação de artes para mídias sociais referente às ações do eventos.

13 Evento

4

Profissional Contábil
Atividades: Elaborar os serviços de assessoria contábil, visando organizar os
documentos financeiros do convênio; elaborar e conferir as movimentações
financeiras do convênio; dar suporte para controle do fluxo de caixa e
aplicações; realizar pagamentos das despesas, emitir comprovantes e
consolidar o pagamento; organizar e elaborar os documentos financeiros para
prestação de contas final; dentre outras ações necessárias para a boa e fiel
execução do projeto desportivo conveniado.
Carga horária: 20 horas semanais
Descrição: Empresa com conhecimento de contabilidade referente aos
documentos financeiros do convênio.

3 Serviço
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIRO

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Arbitragem de vôlei de praia
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 1 auxiliar e 1 anotador por diária,
com um coordenador geral
Memória de cálculo: 02 quadras x 04 eventos = 08 diárias

8 Diária

2

Arbitragem de futebol de campo
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 2 auxiliares, 1 mesário/
cronometrista por partida
Memória de cálculo: 03 jogos x 02 dias = 06 jogos

6 Jogo

3

Arbitragem de futsal
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 1 auxiliar, 1 mesário/
cronometrista por partida
Memória de cálculo: 06 jogos x 02 eventos = 12 jogos

12 Jogo

4

Arbitragem de basquete 3x3
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 1 auxiliar e 1 anotador por diária
Memória de cálculo: 02 meias quadras x 03 árbitros = 06 diárias x 02 eventos =
12 diárias

12 Diária

5

Arbitragem de vôlei 6x6
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 1 auxiliar e 2 assistentes
Memória de cálculo: 01 quadra x 01 dia = 01 diária

1 Diária

6

Arbitragem de handebol
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro principal, 1 auxiliar e 1 mesário
Memória de cálculo: 06 jogos x 01 diária = 06 jogos

6 Jogo

7

Arbitragem de tênis de mesa
Atividades: Fazer cumprir as regras da competição da modalidade; poder
decidir as regras se as julgar necessário; elaborar o preenchimento das
súmulas; fazer anotações nas súmulas de partidas
Descrição: Composta com 1 árbitro por mesa, com um coordenador geral
Memória de cálculo: 04 mesas x 02 eventos = 08 diárias

8 Diária

8

Brigadista
Descrição: Serviços de primeiros socorros com a disponibilização de dois
profissionais capacitados por dia.
Memória de cálculo:
● Futsal = 02 dias x 02 profissionais = 04 diárias
● Fut. Campo = 02 dias x 02 profissionais = 04 diárias
● Vôlei de Praia = 04 dias x 02 profissionais = 08 diárias
● Handebol = 01 dia x 02 profissionais = 02 diárias
● Basquete 3x3 = 01 dia x 02 profissionais x 02 eventos = 04 diárias
● Vôlei 6x6 = 01 dia x 02 profissionais = 02 diárias
● Tênis de Mesa = 01 dia x 02 profissionais x 02 eventos = 04 diárias
Resumo: = 04 + 04 + 08 + 02 + 04 + 02 + 04 = 28 diárias

28 Diária
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AQUISIÇÃO DE PREMIAÇÃO ESPORTIVA

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Troféu para 1ª, 2ª e 3ª colocação - vôlei de praia
Descrição: Confecção com Base em MDF com pintura brilho, etiqueta em vinil
com impressão digital da arte, coluna MDF com textura madeirado recortado à
laser. Medidas aproximadas - Altura: 25cm a 35cm
Memória de cálculo: 03 duplas x 02 categorias x 02 surdoatletas x 04 eventos =
48 troféus

48 Unidade

2

Troféu para 1ª, 2ª e 3ª colocação - futsal
Descrição: Coluna de MDF pintura na cor brilhante; etiqueta com os dados
fornecidos em vinil com impressão digital; coluna MDF com textura madeirado
recortado à laser; acabamento em PS ou acrílico recortado à laser;
Bola/Jogador em Polímero injetado com banho metalizado. Medidas
aproximadas: Altura 45cm a 60cm
Memória de cálculo: 01 troféu x 03 colocações x 02 eventos = 06 troféus

6 Unidade

3

Troféu para destaque - futsal
Descrição: Base em MDF com pintura brilhante, etiqueta com os dados
fornecidos em vinil com impressão digital, coluna de MDF na pintura na cor
brilhante. Medidas Aproximadas: Altura 25cm a 35cm
Memória de cálculo: Futsal = 01 troféu x 03 destaques x 02 eventos = 06
troféus

6 Unidade

4

Medalha para 1ª, 2ª e 3ª colocação - todas as modalidades
Descrição: Medalha Zamac em banho de cada cor, tamanho 80mm e fita 20mm
com personalização.
Memória de cálculo:
● Futsal = (14 atletas + 2 Comissão) x 03 colocações x 02 eventos = 96 unid.
● Fut. Campo = (15 atletas + 1 Comissão) x 03 colocações = 48 unid.
● Vôlei 6x6 = (10 atletas + 1 Comissão) x 03 colocações = 33 unid.
● Tênis de Mesa = 08 surdoatletas x 03 colocações x 02 eventos = 48 unid.
● Basquete 3x3 = 03 surdoatletas x 03 colocações x 02 eventos = 18 unid.
● Handebol = (10 atletas + 1 Comissão) x 03 colocações = 33 unid.
● Adicionais para casos de falhas ou aumento de atletas das modalidades

coletivas = 24 unid.
Resumo: 96 + 48 + 33 + 48 + 18 + 33 + 24 = 300 unid.

300 Unidade

AQUISIÇÃO DOS MATERIAIS E PRODUTOS ESPORTIVOS

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1 Bola de vôlei de praia
Descrição: Bola Oficial Padrão CBV, unissex para categoria adulta

6 Unidade

2 Bola de vôlei 6x6
Descrição: Bola Oficial Padrão CBV, unissex para categoria adulta

4 Unidade

3 Bola de handebol masculino
Descrição: Bola Oficial Padrão CBHd, para categoria adulta

2 Unidade

4 Bola de handebol feminino
Descrição: Bola Oficial Padrão CBHd, para categoria adulta

2 Unidade

5 Bola de basquete 3x3
Descrição: Bola oficial Padrão CBB, unissex para categoria adulta

4 Unidade

6 Bola de futsal
Descrição: Bola oficial Padrão CBFS, unissex para categoria adulta

6 Unidade

7 Bola de futebol de campo
Descrição: Bola oficial Padrão CBF, unissex para categoria adulta

4 Unidade

8
Bola de tênis de mesa
Descrição: Bola oficial Padrão CBTM, unissex para categoria adulta, kit com 06
unidades

2 Kit

9 Raquete de tênis de mesa 12 Unidade
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Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total
Descrição: Raquete Padrão CBTM, unissex para competição adulta

AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Regata de Jogo - Vôlei 6x6, Vôlei de Praia e Basquete 3x3
Descrição: Regata em Dryfit, 100% impressa por sublimação, sem limite de
logos cores e informações, molde Tradicional, costura de viés e gola redonda,
diversos tamanhos.
Memória de cálculo:
● Vôlei 6x6 = 10 surdoatletas x 04 equipes x 01 evento = 40 regatas
● Vôlei de Praia = 02 surdoatletas x 14 equipes x 04 eventos = 112 regatas
● Basquete 3x3 = 03 surdoatletas x 06 equipes x 02 eventos = 36 regatas
● Adicionais para casos de aumento de surdoatletas = 06 regatas
Resumo: 40 + 112 + 36 + 6 = 194 regatas

194 Unidade

2

Uniforme de Jogo - Futsal e Futebol de Campo
Descrição: Conjunto de uniforme de jogo contendo uma camisa, um calção e
um par de meião. Camisa em Dryfit, 100% impressa por sublimação, sem
limite de logos cores e informações, molde Tradicional, gola redonda e
diversos tamanhos; Calção em Dryfit, 100% impresso por sublimação, sem
limite de logos cores e informações, costura de cordão para amarrar, sem forro
e diversos tamanhos; par de meião unissex em diversas cores.
Memória de cálculo:
● Futsal = 04 equipes x 15 surdoatletas = 60 conjuntos
● Fut. Campo = 04 equipes x 15 surdoatletas = 60 conjuntos
Resumo: 60 + 60 = 120 conjuntos

120 Conjunto

3

Camisa de Jogo - Handebol e Tênis de Mesa
Descrição: Camisa em Dryfit, 100% impressa por sublimação, sem limite de
logos cores e informações, molde Tradicional, gola redonda e diversos
tamanhos.
Memória de cálculo:
● Tênis de Mesa = 08 surdoatletas x 02 categorias (masc e fem) x 02 eventos

= 32 camisas
● Handebol = 10 surdoatletas x 04 equipes x 01 evento = 40 camisas
Resumo: 32 + 40 = 72 camisas

72 Unidade

4

Camisa de Voluntários
Descrição: Camisa em Dryfit, 100% impressa por sublimação, sem limite de
logos cores e informações, molde Tradicional, gola redonda e diversos
tamanhos.

50 Unidade

LOCAÇÃO DE ESTRUTURA E EQUIPAMENTOS

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Conjunto de mesa com cadeiras de plástico
Descrição: Composta com 1 mesa plástica quadrada com 4 cadeiras plásticas
sem braço
Memória de cálculo: 04 conjuntos x 04 etapas = 16 diárias

16 Diária

2

Tenda 3,00m x 3,00m
Descrição: Cobertura em lona branca, estruturadas metálica simples, com
fechamento lateral, tamanho: 3,0m x 3,0m, com serviços de montagem e
desmontagem.
Memória de cálculo:
● Fut. Campo = 02 diárias
● Vôlei de Praia = 04 diárias
Resumo: 02 + 04 = 06 diárias x 02 unidades = 12 diárias

12 Diária
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Fundada em 04 de fevereiro de 2007
CNPJ nº 09.162.786/0001-18

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

3

Porta Banner ajustável
Descrição: Porta Banner em alumínio com tripé pedestal
Memória de cálculo:
● Futsal = 02 diárias
● Fut. Campo = 02 diárias
● Vôlei de Praia = 04 diárias
● Handebol = 01 diária
● Basquete 3x3 = 02 diárias
● Vôlei 6x6 = 01 diária
● Tênis de Mesa = 02 diárias
Resumo: 02 + 02 + 04 + 01 + 02 + 01 + 02 = 14 diárias x 2 suportes = 28 diárias

28 Diária

4

Treliça Backdrop 3,00m x 3,00m
Descrição: Estrutura de alumínio para Backdrop de entrevistas e fotos,
tamanho: 3,0m x 3,0m, com serviços de montagem e desmontagem.
Memória de cálculo:
● Futsal = 02 diárias
● Fut. Campo = 02 diárias
● Vôlei de Praia = 04 diárias
● Handebol = 01 diária
● Basquete 3x3 = 02 diárias
● Vôlei 6x6 = 01 diária
● Tênis de Mesa = 02 diárias
Resumo: 02 + 02 + 04 + 01 + 02 + 01 + 02 = 14 diárias

14 Diária

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO E BEBIDA

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1

Alimentação “Lanche”
Descrição: Kit composto por frutas, barra de cereal, sanduíche frio ou bolacha,
suco 200ml.
Memória de cálculo:
● Futsal = (56 atletas + 8 comissão + 10 voluntários + 6 prestadores de

serviços) x 02 eventos = 160 kits
● Fut. Campo = (60 atletas + 4 comissão + 10 voluntários + 7 prestadores de

serviços) x 01 evento = 81 kits
● Vôlei de Praia = (28 atletas + 10 voluntários + 7 prestadores de serviços) x

04 eventos = 180 kits
● Basquete 3x3 = (18 atletas + 10 voluntários + 6 prestadores de serviços) x

02 eventos = 68 kits
● Vôlei 6x6 = (40 atletas + 10 voluntários + 5 prestadores de serviços) x 01

evento = 55 kits
● Handebol = (40 atletas + 10 voluntários + 5 prestadores de serviços) x 01

evento = 55 kits
● Tênis de mesa = (16 atletas + 10 voluntários + 4 prestadores de serviços) x

02 eventos = 60 kits
Resumo: 160 + 81 + 180 + 68 + 55 + 55 + 60 = 659 kits

659 Kit

MATERIAL DE IDENTIFICAÇÃO/DIVULGAÇÃO

Nº Especificação do Item/Serviço Qtde. Unid. Med. Valor Unit. Valor Total

1 Faixa lona
Descrição: Lona 2,50m x 1,00m com ilhós, impressão digital total

14 Unidade

2 Banner lona
Descrição: Lona 1,20m x 0,80m com cordão e bastão, impressão digital total

14 Unidade

3 Backdrop lona
Descrição: Lona 3,00m x 3,00m com ilhós, impressão digital total

1 Unidade
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